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PREItITURA MUNICIPAL BE ARNIfJROZ 
AVISO BE LIcITAcAO 

ESTADO Do CEARA - PREPEJTURA MUNICIPAL BE 
ARNEIROZ - AVISO BE LIcn'AçAo - FREGAO 
PRESENCL&L 2021.08.31.1. OBTETO: AQUTSIçAO BE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS !4ECESU)ADES 
SOCJAIS 11 ORDENS JUDICIATS DA SECRETARTA MUNICIPAL 
BE SAITIDE DO MUNICII'JO BE ARNEIROZ- CF, CONFOR}.IE 
ANEXOS. DATA PA EMISSAO: 31/08/2021 DATA DA 
ABERTURA: 16/09/2021 IIORARID: 08:30118 LOCAL: SEDE 
BA COMISSAO BE LICITAcOES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, SITUADA NA PRAA JOAQUIM FELIPE, No 15-
ENT1tO - ARNEIROZ/CE - EMAIL: 

LIOTACkOARNEIROZ@GMAIL.COM  - FONE: (88) 3419-1020. 

Arneiroz/CE, 31 de Agosto de 2021 

RICAJWO WENDEL MORALS FEITOSA 
Preoeim Oficial do Municipio 

Publicadu por: 
Anderson Brunnis Alves do Aradjo Lucena 

SECRETARIA BE SAUDE 
AVISO RE .JULGAMENTO - FREGAO ELETR6N1CO No 

2021.98.13.1 

Aviso de Julcamento - Precão Eletrônicp a' 2021.08.13.1- A 
Pregoeira Oficial do Prefeitura Municipal do Assard/CE, torna piThlico 
. jtIgcptç 40 Ftgo E1ctrnicc it Q.l!9,!3,1, 49 quiil form 
declaradas vencedoras as seguintes ernpresas:URSA COMERCIAL 
LTDAvencedora junto ao Lute 01,CRALAB SAUDE ATACADO 
EIRELI-MEvencedora junto ao Leto 02,PROHOSPITAL 
COMERCIO HOLANDA LTDAvencedora junto an, Lute 
03,MEDPEJ EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDAvencedora 
junto ao Lute 04,MSB COMERCIO F REPRESENTAcOES 
LTBA EPPvencedora junto ac, Lute usa CARREGA 
COMERCIO RE FRODUTOS HOSPITALARESvencedora junto 
ao Lute 06, pot apresentarem os meihores precos na disputa do lances 
As mesmas foram declaradas habilitadas por cumprirnento integral as 
exigéncias do Edital Convocatôrio.Jnfonnacöes:SaIa do Comissäo do 
Licitação oupelo telefone (88) 3535-1613. 

Assaré/CE, 31 do agosto do 2021. 

MICKAELLYLOIIANE 
PregoeiraOficial. 	 / t'3'' 

/. 	 ,' ,' -iVn'klIcadupor 
I 	 MaS 	A1eAIcüntarn 

	

FULig,j 	qØ0445E84C60 

SECRETARIA rfl$1CIPAtelJIJ 
AVISO BE nOMoLoGAçSp E APSIJIflCAI 

1W PREcOç °W!9* 
Aviso de Homologaçãe e adjudicarj. Tornada do Preços no 
2021.06.16.1. Ohieto: Contratação de serviços do engenharia pan a 
execução das obras do conclusâo da constrnçao de Creche Proinffincia 
Tipo 1 localizada no Sede do Municipio do Assaré/CE, corn utilizacäo 
do recursos do Fundo Nacional de Desenvolyimento da Educaçao - 
FNDE, nos Termos do Convénin PAC2 no 5723/2043, confonne 
especiticaçoes apresentadas no Edital Couvocatôrio. Licitante(s) 
Vencedor(esb a empresalpessoa fisica DINAMICA 
EMPREENDIMENTOS E sERvIços EIRELI, totalizando sua 
proposta no valor de ItS 1.895.471,92 (urn rnilliao oitocentos e 
noventa e cinco mil quatroceatos e setenta e urn reals e noventa e dois 
centavos), do conformidade corn o Mapa Consparativo do Preços 
acostado aos autos. Hornologo e Adjudico a presente Licitacào in 
forms do Lei if 8.666/93 

NOEMITA RODRIGUES 114 SILVA 
Ordenador(a) do Despesas do(a) Secretaria Municipal do Educaçäo. 

Data: 31 do Agosto do 2021. 
Pubilcado per: 

Maria Vanusa do Alcfintara 
Cédigo Identifieador:3A71 4F09 

l•:sr%lni lint I.%Ri, 
l'Rl.FI..11 IIt.t %It !%14ll'.tI. Ifi: R %N tUtu. 

GAIIINETE Do PREI?EITO 
DISPOE SOBRE AS MEDIDAS 1W FLEXIEILTZAcAo DO 
ISOLAMENTO SOCIAL PARA ENFRENTAMENTO DA 

COVED-19 No MUNICIPTO BE BANAHUIU-CE, COM 
LIBERAçA0 BE AT!VIDARES 

DECRETO No 101, RE 30 DE AGOSTO DE 2921. 

"DTSPOE SORRE AS MEDmAS BE 
FLEXIBILIZAcAO DO ISOLAMENTO SOCIAL 
PARA ENFRENTAMENTO DA COWD-19 NO 
MUNICIPIO BE BANABUIU-CE, COM 
LIBERAcA0 DE ATIVIDADES" 

o PRIIFIITO MUNICIPAL DII I4ANARUI0, Estado do CostA, 
Sr. FRANCISCO HERMES NOBRE, no uso do was attibuiçöes 
legais, contidas no Lei Orgânica do Municipio. 

CONSIDERANDO quo, diante do agravamento do cenArio deicado 
o incerto em relaçào a pandemia, faz-se necessário, como medida dc 
proernlçào, permanecer dispondo sobre medidas prevontivas do 
coinbate a proliferacão do COVID-19 no Municlpio do Banabuik 
mediante urn controle ainda mais rigoroso do desempeuho de 
atividados econômicas e comportarnentais quo favorecem 
disseminação, buscando evitar a sobrocarga do capacidade do 
atendimento do rode do sañde municipal e estadual; 
CONSH)ERANDO a autonomia dos municipios em disporern 
concorrenternento corn us demais entes sobre medidas restritivas do 
proteçäo a saddc, nos termos da decisâo do Supremo Tribunal Federal 
proferida no Ação Direta do Inconstitucionalidade (ADD if 6351 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual do n34.199, do 21 do agosto 
do 2021, quo flexibiliza as medidas do isolarnento social no Estado do 
Coati e quo ird vigorar do 23 do agosto a 05 do setembro do 2021. 
DECRETA: 
Art. 10  Figa estabelecida, no Municipio tie BanabWA, entre as dias 01 
do setembro a 15 do setombro do 2021, inclusive, para as atividades 
econômicas do comércio e serviços em todo municipio, a obrigaçâo do 

www.diariornunicipatcorn.br/aprece  


